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DECRETO EXECUTTVO MUNICIPAL N9 6488 DE24 DE MAIçO DE2025.

ALTERA DECRETO N9 6473 DE 04 DE MARçO DE 2025,

QUE ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N9 5.927, DE 12

DE SETEMBRO DE 2022 QUE DISPõE SOBRE

MEçANISMOS DE ESTRUTURAçÃO eOMi/|Ú$TRATIVA

VOLTADA À OCSTÃO DEMOCRÁTICA NAS UNIDADES

DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MTINICIPAL DE RODEIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEI PAUTO VENTURI, Prefeito de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas

atribuições legais e;

Considerando a falta de profissionais habilitados no Município de Rodeio;

DECRETA:

Art. 1e - O Art. 2s do Decreto Ne 6437 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 2e - Os corgos comissionodos de Diretor de Escola, Diretor de Centro de Educoçdo

tnfantil, e Diretor de Creche, possarõo o ser de coráter técnico, somente serdo'ocupodos

por pessoo groduodo em Pedogogio, ou áreos afins, em lnstituiçõo de Ensino Superior

reconhecida pelo MEC, sejo detentor de especiolizaçõo, comprove estor cursondo, ou,

opresente, no prozo de 90 (novento) dios, comprovonte de motrículo em nível de Pós-

Graduoçdo Loto Sensu em 6estão escolor, com corgo horário de no mínimo 360 horas em

tnstituiçdo de Ensino Superior reconhecido pelo MEC e oinda que:

I - Ndo ter mais de 3 (três)foltas injustificodos, registrodas em suo ficho funcionol,
nos últimos j (três) anos que antecedem o sua inscriçdo do processo de escolho;

It - Cumulativomente, preencho os requisitos estobelecidos no Edital.

§ 7e Ficom ofetodos ao cqrgo de Diretor de Escola os otribuições d'e otuoçõo iunto
ao ensino infantil bem como oo ensino fundamentol, cobendo à Secretorio de

Educação indicar as vogas que estardo abertos no processo de qualificoção, em

conformidode com as normativas de Gestdo Demouática estabelecidos no

presente Decreto e no Edital respeôtivo."

Art.2s- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3e- Revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

NEI PAULO VENTURI

Prefeito Municipal de Rodeio/SC


